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CoNTRATO 20250133
PROC ESSO ADI,II\ ISTRATIVO :{' 29()4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo E

FINANÇAS E AEMPRESA TNMAIAJUNÍOR

O(A) Sccrctaria de Administracao e Financas, corn sede no(a) Av: Bezerra dc Mcneses.350,
Centro, Jaguaribara,/CE. CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001 -76.
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA SILVA SENA, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) Empresa T N MAIA JUNIOR, inscrito(a) no CNPJ/MF N"
23.905.067/000i-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERRETRA MAIA, 126, CASTANHAO,
Alto Santo i CE - CEP: 62.970-000, dolavante designada CONTR-ATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr'.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR. portador(a) do CPF/MF N' 064.015.743-
21, tendo em vista o que consta no Processo n' 79040004124 e em obsenância às disposições da
Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, cle 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvern

celebrar o presente Termo de Contrato, decorlente do Pregão Eletrônico n'202407250IPERP,
mcdiante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIIVIEIRA - DO OBJETO
1.1. o objcto do prcscnre insrmmenro c a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA. VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADM]NISTRAÇÀO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-
CE., conforrne especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Tetmo de Referência.

1 .2. Objeto da contratação:

§EQ QTD V. UNIT V.TOTAL

250.0 260 650,O0

SACO, plsrico pâro tiro. Iura icondiclormerm de rcsiduos domiciliares (rc§idüo§ Búal ou histurado ou corrlmiDado nao p&\§iv§l dc

scnamcao). classe I. .m rcsini t.rnoplastica !iÍ8cD ou rcciclâdâ. láÍgur. dc 6l cm, podendo vú,ú +^ 1.0 .m, lltura ,ri.ihá de 80 .m

ciFcidade noúinàl paia 50 lixos,. n. cor ciúa Ernb.lâg€nr: pacore com l0 uniddei. A ernbalâgeó derêr, innlnnrr 3 nnBã do fóricanic.

dincnsoes do saco. quanridrdc c os dirercs "mdrer lora do alcance dc crianca{'- üso cxclusno pam lixo" c 'sl}co nio ad«ludô a conr.udos

pcdnrliret,. O produro dev.ru nrender Nonn6 ÀBNT NBR q 
I 9I e sobrerqlo oo quc diz espein aos nrtodos dc cisan,i condicioMnrênto.

nrcdtdas. rcsisLencid âo lcvÀnranpnro. rcsislencia r qucda li!rc. verificdcao da.sl.nqueidadc. resistencia dc iilmes a perturacao esLaric.,

d.rcDninacao dú capacidadc \olrmcrr ca e letiicacao d trtrnspârcncià e â Rcsolucao (loNAM 
^ 

215 de 25/0'l/2001

l3
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EScovA p/sANtTÁRro roeroe unidadê 2o.o 43a

ESCOVA párá lnnpczr de !âsô sutrirario. eN nylotr. Eôbal0gem.oú drdos de id.ntiilcaüo do produto e nur!.â do Íàbricanlc.

VASSOURA DE PALITO DE COCO M L CHEIROS

vAssoliRÂ DE p^LITo DE cóco MEDINDo 50cv

t2 00

88 00

660

o Fls.

a6.oo

21600

'r7600

66.OO

1B

1A lAO

53
coP^o DESCAPTaVEL 2oo ML PCT FONpLAST pacotê 43ap 4)5 r.z84,soctoo
COPO, dcscanalcl, câpacidad§ 200 ml, em pDlieslÍ.no brânco. nao lo\icD, com liisos s saliocia na boÍla. pcso do copo d,:!$B ser iSual oú

slperior n 7l gramns e de acordÕ com norM NtsR 14.865.Embalascü âcondiciônÃdos em sâcos flâsricos conr 100 unidfl.1cs câda. coDt€ndo

nôae do fâbnca.Íe c qumli&de

ARoMATlzaDoR EM spRAY 400 
'LJRoAR unidade 45.0 9,64 43i,aoMt ''

ARoM^TIZADOR dc ar lura n.ririenre, c,n turnu de àerN,l, frugüicia aeradavcl. nao contcndo CIC{l,trofluorcarbonan). drDla acao.

[ob.lagcm: conr 400 ml. conr.ndo o noôe do f.bricantc. d.ra de Iàbricrcno e prazo dc yalidadc. c Rcsistrc.o Ministe.ioilâ Sáude.

97

t 0.i XICARAS C/PIRES BAZAR UTIL DúZiê 20

xicARA pAR{ cHÁ. coM ptREs.cÁp/\ctrrADE r80 },rL EM poticElAf,-A LISA NA coR BRÀNCA.

136 LUSTRA MóvErs 2oo ML pERoBA unidade 3o.o 650 r95,oo

LUSTR^-MoVEL, â base de silicóne, perlurne suave, eao de seaqenr.!Fida. Érrrbalascüri liasco plÂsrico de 200 rtl. com dâdos de

identiilcacan do p()dn(o, mârü do ilbricacao, dltá de fat,ricacao e !!azo de \€lidade.

ESPANADOR DE TUCUM NOMO MIX UNidAdE ]O,O

I]SPANADOR DE TL]CUM COM CABO Dt- MADETRA. MED]NDO APROXIMADAMENTE 4OCM,

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de tt'anscrição:

1.3.1. O Termo de Refcrêncial
I .3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuars anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSUT.A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezeurbro de 2025. contados da data de

assinatura do contrato, na fonna do art. I 05 da Lei no I 4.1 33, dc 202 I , podcndo scr prorogávcl
conforme o art. 107 da Lei no 14.133,de2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, rndependentemente de tenno
aditivo, quando o objeto não 1br concluído no período finnado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, pÍevistas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1 . Os ten.nos ern relação ao regime de execuçào colrtratual. do modelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega. observaçào e recebimento do objeto constam no

Termo de ReÍ'erência, anero ao edital.
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cr,Áusur-l eUARTA - DA sLrBCoNTRA.rlçÂo
4.1. Não ser'á admitida a subcontl'ataÇão do objeto contratnal

CLAUSULA QUINTA . DO VALOR
5.1. O valor total da contÍatação é de Rti 4.370,60 (quatlomi1, trezentos e setenta leais e sessenta
centavos)
5.2, No valor acima cstào incluídas todas as despcsas ordinárias dirctas e indiretas dccon'entcs da
execuçào do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previtlenciários, fiscais e conrerciais incidentes, taxa de administração, fi'ete, seguro e olltros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é merafilente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO depender'âo dos quantitativos efetivan.)erlte forrrecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6, l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condrçôes a ele referentes encontram-se
definiclos no Temro de Refer'ência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.I . Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de unr ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o intertegno de 1 (um) ano, e independentemcnte dc pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderào ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTR{TANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidol Amplo (IPCA), exclusivaurente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocon'êucia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao pritneiro, o interrcgno míninro de I (um) ano será contado a

partlr dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a impotlância calculada pcla Íútima variação conhccida, liquidando a

diferença comespondente tão logo seja(m) dimlgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5. Nas afcrições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajustc setá(ão), obrigatoriarrentc, o(s)
definitivo(s).
7-6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nào possa(m) mars ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que

vie(em) a ser deterlinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência dc previsão legal quanto ao indice substituto, as partcs elegcrão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor retnanescente, por meio de tetmo aditivo.

7.8, O leajuste será realjzado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força tnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de

fatos imprcvisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a cxecuçào

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçào objetiva de risco

estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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ii.l . São obrigaçôes do CONTR-A,TANTE:
8.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos!

8.1 .2. Receber o olrjeto no prazo e corrdições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO. por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para quc seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em paÍte,
às suas expensas;

8.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa
da execução do obicto, para efeito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execuçâo do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade, confomre o at1. 143 da Lei n"
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor coÍrespondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, fon:ra e condições cstabelecidos no prcsentc Contrato;

tt.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas tra lei e ueste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Mulicípio para adoção das

nredidas cabíveis quando do descunrprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitantetlte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclanrações lelaciotradas à

execução do presente Tenrro de Contrato, ressaivados os requerimentos manifestamettte

impertillentes, memmente protelatórios ou de uenhum illteresse para a boa execuçào do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instmção do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
tc1á o prazo de 10 (dez) dias, admttida a pronogação rnotivada por igual per'íodo.

tl.l.9. RespondeÍ everlluais pedidos de reestabelecimerrto do equilíbrio econômico-ftnanceiro
fcitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10, NotiÍlcar os emitentes das garantias quanto ao início de processô administrativo para

apuração de descumprimento de c1áusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vitrculados à execução do colltrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do CONTRATADO, de seus

empregaclos, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

cxecução do objeto, obseruando, ainda, as obrigaçõcs a scguir dispostas:

9.1 . 1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do obj eto, de acordo com os artigos 12,

I 3 e I 7 a 27, do Código dc Defesa do Consumidot;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxinro de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1 .3. Ater,der às determinações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

e prestar todo esclalecimento ou infotmação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei no

14.133, de 2021);

Ê
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, Leconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pâl1e,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarem vícios, defertos ou
incorreções resultantes dâ execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ti Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
con espondente aos danos sofi'idos;
9.1.6. Quando não for possivel a vcrificação da rcgularidadc no Sistema de Cadastro dc
Fomecedores , o CONTRATADO dever'.i entregar ao setor l€sponsável pela fiscalizaçâo do
cortrato,junto com a Nota Fiscal ou instnunento de cobrança equivalente para fins de pagaurento,
os seguintes documentos:
9.1.6.1 . Prova de regulandade relativa à Seguridade Social:

9.1 .6.2. CeÍidão conjunta rclativa aos tributos fcderais c à Divida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que coml.)lovem a regulalidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADOI
9.1.6.4. Certidiro de Reguiaridade do FGTS (CRF);
9. I .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cetidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadinrplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poder'á onerar o objeto do contrato;
9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qrulquer ocorência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contranral.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualqucr atividade que não esteja scndo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens tle
terceiros.

9.1.10. Mantcr durantc Íoda a vigência do contmto, em conrpatibilidade conr as obrigaçõcs
assunridas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualiÍicação, na

Icitação:
9.1.1 I . Cunrprir, durante todo o período de execução do contrato, a Ieserua de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para tcabilitado da Previdôncia Social ou para aprcndiz, bcm
como âs reservas de cargos previstas na legislaçào (at. 116 cia Let n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Con.rprovar se for o caso, a resela de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçào dos empregados que preencherum as referidas
vagas (parágrafo único do art. l16daLei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçõcs obtidas enr decorrôncia do cunrprimento do
contrato;

9.1.14. Curnprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

rronnas de segurança do CONTRATANTE;
9. 1 . I 5. Apresentar ficha técnica do prodrito, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito. ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificaçôes do Terrno de Referência
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clÁusula oÉcriu - DA GARANTTa or gxecucÃo
10.1. Nào traverá exigência de garantia contratual ,1u.*..uião.

cr,Áusur.c. nÉcrnra nRTMETRA - DAs rNrRaçôrs E DAS s,lNçoes
ADMINISTRATIVAS
I 1.1. Comcte infração admiuistrativa o licitantc que praticar quaisqucr das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei r" I4.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecuçào parcial do contratol
b) Der causa à incxccução parcial do contrato que câLlse gravc dano à Adn:inisí'ação ou ao

funcionarnento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçào total do contrato;

d) Ensejar o retardan.rcnto da execuçào ou da entrega do objcto da contl'atação sem motivo
justificado;
e) Aplesentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaraçào
falsa durante a Iicitaçào eletrônica ou execução do contrato;

Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Compofiar-se de rnodo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquet' natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5n da Lei no i2.846, de 1" dc agosto dc 201-3.

I 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infi'ações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

IL2.1. Advertôncia. quando o CONTRATADO dcr causa à inexecução parcial do contÍato,
sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);

1 1.2.2. Lnpedimento de licitar e côntratar, quando praticadas as condlltas descrilas nas alíneas de

"b". "c" e "d" do subitem acima deste Tenno de Contrato, semprc que não scjustificar a imposição
de penaliclade mais grave (§4' do art. 156 da Lei n' 14.1 33, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratal, que irnpedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Adrninistração Pública direta c indircta de todos os cntes fedcrativos,
pelo prazo minimo de 3 (tt'ês) anos e rnáximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a irnposição da penalidade rnais grave (§5' do art.

1 56 da Lei n" 1 4.I 33. de 202 1 r.

I L2.4. N4ulta:

I I.2.4.l. Moratória d,e 1%o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valot' da
parcela ir.radimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

l1 .2.4.1.1 . O atraso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcr a rescisão do

contrato por descumprimento ou cunlpdmento irregular de suas cláusulas, contbrme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15%o (qtínze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contlato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação dc reparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei
ri" 14.133, de 2021).
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I 1.4. Todas as sanções p1'evistas neste Termo de Contrato poderâo ser aplicadas cutnulativamente
conr a multa (§7" do art. 156 da Lci n" 14.133, de 2021).

1 I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intinração (arr. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);
'I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagarnento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alént da perda desse valor, a
difcrcnça scrá descontada da gaÍantia prestada ou scrá cobrada judicialmcnte (§ 8" do art. 156 da

Lei n' i4.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admiuistrativamerte no prazo máximo de 30 (trirta) dias, a corrtar da data do recebinrento da

comunicação cnviada pela autoridadc colnpetentc.

11.5. Todas as sançõcs previstas nestc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

rnulta (§ 7' do alt. 156 daLei n" 14.133, de 2021).

11.ó. A aplicação das sanções realizat-se-á em processo admit'tistrativo que assegure ô
contraditório e a aurpla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do an. 158 da Lei n' 14.133, de 202l,para as penalidades de impedimento de

licital e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oLI contratar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serâo considerados (§ 1" do afi. 156 da Lei n'14.133, de2021):

1 1.7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1,7.2. As pcculiaridades do caso concreto;

1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1,7.4. Os danos que dela provierem para o CONTR-A,TANTE;

11.7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoanrento de programa de integridade, confotme norlllas e

orieutações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei tto 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitaçôes e contratos da Adrninistração Pública que també;rr sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntanrente, nos lnesmos autos,

obscrwados o rito procedimental e autor-idadc compctcnte definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n" 14.133, de 2021)r

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

otilizada com abuso do direito para l'acilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
pr-cvistos ncstc Contrato ou para provocat confusão patrimonial, e. ncsse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
podercs de administração, à pcssoa jr,rr'ídica succssora ou à empresa do mcsmo ramo com relaçào

de coligaçào ou controle. de Íàto ou de direito, corn o CONTRATADO, observados, enl todos os

casos, o contraditório, a ampla defcsa e a obrigatonedade de análisc jurídica próvia (art l60 da

Lei n" 14.133, de 2021);

I I . 10. O CONTRATANTE deverá, no pmzo rnáximo l5 (quinze) dias (rteis, contado da data de

aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os daclos relativos às sanções por ela aplicadas,
pata fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Emplcsas Inidôncas e Suspensas (Ccis) c no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instiruídos no âlubito do Poder Executivo
Fedcral (an. l6l da Lei n' 14.133, dc 2021).

1 I .1 1. As sanções de impedirnento de licitar e contratat e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sào passíveis de reabilitaçào r.ra fonna do aft. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
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I 1.12. Os débitos do contratado para com a Administraçào CONTRATANTE, resultantes de

multa administiativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido óryão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contlatos administrativos que o conffatado possua com o lresmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÂo CONTRATUÂL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso
ocolTa aÍ)tes do plazo estipulado para tanto.

I 2.2. Sc as obrigaçõcs não forenr cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão clo objeto, caso em que deverá a Adnrrnistração providenciar a readequação do
cronograrna fixado para o contÍato.
12.3. O contrato se extingue quanclo a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará elc constitttído e1n mora, sendoJhe aplicávcis as respcctivas sanções
administrativasl e

12.3.2. Poderá a Administraçào optar pcla extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a côntinuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo ncle fixado, por algum dos rnotivos previstos no afiigo 137 da Lei n" 14.133, dc 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12,4.1. Nesra hipótese, aplicam-se também os arligos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021 .

12.4.2. A, alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrnflrra da empresa nâo enscjará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o conü'ato.

12.4.2.1. Se a operação irnplicar mudança da pcssoa juridica contratada. dcverá scr fonnalizado
termo aditivo para alteraçào subjetiva.
12.5- O terrno de rescisão, sempre que possível. será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos confaruaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Rclação dos pagamcntos já efetuados c ainda devidos;

i2.5.3. Indenizações e rlultas-
12.6. A extinção do Contrato rião configura óbice para o reconhecirrento do desequilíbrio
cconômico-financeiro, hipótcse cm quc será conccdida indenizaçâo pol mcio de tcnno
indenizatório (caput do aÍt. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
I 4. 1. Os casos ornissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
rra Lei n' 14.133, de 2021. e dernais r.ronnas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as

IEm
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA
13,1. As despesas deconentes da presente contl'ataçâo comerão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Olçarlento, na dotação 1 201 .04. 122.0002.2.093 - Gestao e Manut. das Atividades
da Sec. d e Administracao e Financas:
13.2. A clotação relativa aos exercícios tinanceiros subsequentes será inclicada após aprovaçào da
Lei Orçamentária rcspectiva e liberação dos créditos comespondentcs, mcdiantc apostilamento.
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disposições contidas na Lei n" 11.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nonras e
princípios gemis dos colltmtos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.l. Evenruais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirros
ou supressões que se fizercm necessár'ios, até o lir-nite dc 25% (üntc e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que nào caracterizam alteração do conttato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração c1e tcmro aditivo, na lonna do ar-t. 136 da Lei n" 14.133, de2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16. 1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Podal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de
2021 , bem como disponibilizar cste Tcnno de Contrato no sítio oficial do(a) Prcfeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atençào ao §2" do art. 8" da Lei n'
12.527. de 201l, clc o inciso V do §3' do art. 7' do Decreto n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. Do FoRo
17.1. E eleito o Folo da Comarca de Jagrraribara para diriniir os litígios que decomerem da

execuçâo deste Termo de Contr'âto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme § l'
do aft. 92 da Lei n' 1 4. I 33. de 2021 .

IACUARI BARA/CE, 06 de fevereiro de 2025

Srr^"-.
SECRETARIA DE AD CAO E FINANCAS

cNPl/MF N" O7.442.98r/OOOr-76

ANA MARIA SILVA SENA

Flêsponsável legal da CONTRATANTE
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